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PORTARIA Nº 07, DE 13 DE AGOSTO DE 2015 
 
 
 
 
 
 

O COORDENADOR DO CURSO TECNÓLOGO EM ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE 
SISTEMAS DO CAMPUS CATU, no uso de suas atribuições e conforme debatido em reunião de 
colegiado do curso e do Núcleo Docente Estruturante realizadas em 13 de agosto de 2015, 

resolve aprovar e publicar o novo Regulamento de uso dos Laboratórios de Informática do 
Curso Tecnólogo em Análise e Desenvolvimento de Sistemas do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia Baiano - Campus Catu, elaborado e revisado pelo NDE. Este 
Regulamento entrará em vigor a partir de 14 de agosto de dois mil e quinze (14-08-
2015). 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
Publique-se. 
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